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ESTADO DA PARAIBA
PREFEM'RÂ ItUiltCIPAL DE ÇIIPgPl

COilISSÂO PERMANENÍE DE LICITAçÃO

CHA,I|ADA PÚBLrcA i{" OOOO2I2O2'I

PROCESSO ADmINISTRÂTIVO 1{o 001 16/2021
COIITRÀTO No: 00'1361202í €PL

TERMO DE CONTMTO OUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITUM tvlUNlClPAL DE
CA.APORÃ E OFTALMOCLINICA SAULO
FREIRE EIRELI. PARA EXECUÇÃO DE
sERVtçO CONFORME DISCRIMINADO
NESTÊ INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

CLAUSUTá PRIIIERTÀ - PARTES:
Pelo presenle instrumenlo de contíato, do um lado Preíeitura Municipal de
Caaporã - Rua Salomão Veloso, 30 - Centro ' Caaporã - PB, CNPJ no

08.865.6440001ó4, neste alo reprêsêntadâ pslo Prefeito Cristiano FeÍteira
Mont€iro, Brasileiro, Casado, Empresário, residentê e domicifiado na Avenida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Centm - Caaporâ - PB, CPF n' 908.521.5O4{2,
Carteira de ldentidade no 1.848.359 SSP/PB, doravante simplesmente , e do
outro lado OFTAIMOCLINICA SAULO FREIRE EIRELI - AV DOM PEDRO l, 896
- CENTRO - JOAO PESSOA - PB, CNPJ n" 00.518.25tl0002-43, nêste ato
regeserÍtado por Saulo Freira de Araújo, Brasileiro, Casado, Empresário,
residente e domiciliado na Rua 15 de Novembío, 07, Pâlmeira 'Campina Grande
- PB, CPF no 15í.086.604-30, Carleka de ldenüdade no 361.8S §SP/PB,
doravante simplesmente CONTRATADO, PARA CONTRATAÇÃO DE
ENTIDADES PRESTADORAS DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS
PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS, EXAl,',lES E TRATAMENTO DE
OFTALMOLOGIA. VOLTADOS AO TMTAMENTO DE GLAUCOMA EM
CONFORMIDADE COM O PROCESSO DA CHAMADA PÚBLICA NO

004042021-

2.A. Para CONTRATAÇÃO DE ENTIDADES PRESTADORAS DE SERVIÇOS
MÉDICOS ESPECIALIZADOS PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS,
EXAMES E TMTAMENTO DE OFTALMOLOGIA, VOLTADOS AO
TRATAMENTO DE GLAUCOMA.
O presente contrato rege-se pelas normas consubstanciadas na Lei 8.666, de
21 de junho de 'l99ii, em sua redaÇão atualizada e legislação complemenLar
ügente.

@
3.1. O valor inicial deste contrato é R$ 26.801.65 (VINTE E SEIS MIL
OTTOCENTOS E UM REAI§ E SESSENTÂ E CINCO CENTAVO§),
correspondente âos prêços unitários consta,rtes na Planilha Oçarnentária
aplicados sobre as quantidades estimadas, Indicadas na planilha de serviços.
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ÇAAPORÂ
't üi.01.01.010-2-

CONSULTA PARA
DIAGNÓSTICO/REÂVALIA
çÃO DE GLAUCOMA
(TONOMETRTA,
FUNDOSCOPIA E
CAMPIMETRIA).

2 03,03.05-001-2-
ACOMPANHAMENTO E
AVALIAÇÃO DE
GLAUCOMA POR
FUNDOSCOPIA E
IONOMETRIA.

s 03.03.05.003-9-
TRATAMENTO
OFTALMOLÓGrcO DE
PACIENTE C/ GLAUCOMA
BINOCULAR (1" LTNHA).

4 03.03.05.004-7-
TRAIAMENTO
OFTALMOLOGICO DE
PACIENTE C/ GLAUCOMA
BTNOCULAR (2o LTNHA).

5 03.03.05.00L5-
TRATAMENTO
OFTAIMOLÔG|CO DE
PACIENTE C/ GLAUCOMA
BTNOCULAR (3o LTNHA).

6 03,03.05.006-F
TRATAMENTO
OFTATMOLÓGICO DE
PACIENTE C/ GLAUCOI,IA
MONOCULAR (1o LTNHA).

7 03.03.05.007-1-
TRATAMENTO
OFTATMOLÓG|CO DE
PACIENTE C/ GLAUCOMA
MONOCULAR (2o LTNHA).

I 03.03.05.00&-0-
TMTAMENTO
OFTALMOLÓGICO DE
PACIENTE C/ GLAUCOMA
MONOCULAR (3o LíNHA).

I 03.03.05.01*
TMTAMENTO
OFTALMOLÔGICO DE
PACIENTE C/ GLAUCOMA
- .IO LINHA ASSOCIADA A
20 LINHA- BINOCULAR.

50 57,74 2.887,00

150 17,74 2.661,00

18,6ô 130,62

10 79,38 793,80

15 127,98 1.919,70

12.44 87,08

52,92 370.44

85.33

98,04

I

c0

.9!:
I

.g

-t4
E
.?

d
&
3:
g

8

e

-E

-9

E

o
5e7,3fi

z
E
c
ú
É.
É.
ltl

686.2ü2
4
FI
É.o
;I
§

t\
)

\â

Frrô §krlomôo \,3lorô. lO . Crntro
CNP J: OC.8ó5.é4alOOOl.í

t-E

7

7

7

--l

I



03.03.05.018-7-
TRATAMENTO
OFTALMOLÓGICO DE
PACIENTE C/ GLAUCOMA

- 1O LINHA ASSOCIÊOA A
3O LINHA- BINOCULÂR.
03.03.05.020-9
TRATAMENTO
OFTATMOLÓGICO DE
PACIENTE C/ GLAUCOMA

- 2" LINHA ASSOCIADA A
3" LINHA- BINOCULAR.
03.03.05.015-2-
TRATAMENTO
OFTALMOLÓGICO DE
PACIENTE C/ GLAUCOMA

- 10 LINHA ASSOCIADA A
20 LINHA- MONOCIJLAR.
03.03.05.017-9-
TRATAMENTO
OFTALMOLÓGICO DE
PACIENTE C/ GLAUCOMA
- 10 LINHA ASSOCIAOA A
30 LINHÂ- MONOCULAR.
03.03.05.01ss-
TRATAMENTO
OFTALMOLÓGICO DE
PACIENTE C/ GLAUCOMA
- 2O LINHA ASSOCIADA A
3'LINHA- MONOCULAR.
03.03.05.022-§-
TRATAMENTO
OFTALMOLÓGICO DE
PACIENTE COM
GLAUCOMA
BINOCUIáR-
ASSOCTAÇÃO 1o, 20 E 30
LINHAS.
03.03.05.021-7-
TMTAMENTO
OFTALMOLÓGICO DÊ
PACIENTE COM
GLAUCOMA
MONOCULAR-
ASSOCIAÇÃO DE Ío, 20 E
30 LINHAS.
02.05.02.002{-
PAQUIMETRIA
ULTRASSÔNICA,

10

11

65,3612
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14

15

UND

UND

íÊ 146,64 2.199,60

10 207,36 2,073,6A

522,88

97,77 782,16

138,2s

23 226.02

I 150,6916
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Prefeitun Munrqm]de

i*,39 ,-raarlrlull ol

CJTÁPOPÂ
1E 02.1'1.06.01',,-9-

GONIOSCOPIA.
19 02.11.06.003-€-

CAÀ,IPIMETRIÀ
COMPUTADORIZADA OU
MANUAL COM GRÁFICO.

20 04.05.05.032-1- uNo
TRABECULECTOMIA,

21 04.05.05.019-4- UND
IRIDOTOMIA A LASER.

22 02.11.06.00ts2- CURVA UND
DIARIA DE PRE§SAO
OCULAR CDPO (MINIMO 3
MÉDIDAS}.

UNO

UND

15 6,74

't5 40,00

3 898,35

5 45,00

15 10,11

101,10

600,00

2.695,05

225,OO

í51.65

Tolal: 26.801,65

CLÁUSULA OUARTA - DOTÂCÃO É PAGAXENTO:
4.1. O pagamedo pêlos serviços eÍeti\ramente prestados pelo cÍedenciado
será eíetuado mensalmente, respeitadas eveofuats atrasos no repasse do Fundo
Nacional de Saúde - FNS, levando-sê em consideração o númenr de
procedimentos/consuttas realizados.
4.2. A produção realizada será obleto de auditoria pel Secretaria de Saíude
para realização de pagamento.
4.3. O pagamenlo dêconente da concretizaçáo do obieto licitado seÉ
efetuado. mensalmente, pelo Setor de Contabilidade do Município, poí processo
legal, em até 30 (t inta) dias ú,tais a contâr da data do recebimento da nota
fiscal/Íatura.
4.4. Os pagnm€ntos ao CONTMTADO som€nts sêrão realizâdos mediante a
efêtiva prestação dos serviços nas condiçôes e$abele6idas, que será
cornprovado por meio ds atBstação no documento fscal conespondente, pela
Secretaria requisitante.
4.5. A nota Íiscal/fatura deverá ser emit'da polo contratado em inteira
conformidade com as exigências legeis e contratuais, especialmenle as de
natureza fiscal-
4.6. O gestor liscal er/ou a §etor de Contabilidade do MunicÍpio, identificando
qualquer divêrgência nâ nota fiscaufâtura, deveÉ devolvê-lo ao contratãdo para
que sejam Íeitas as cone@s necessárias, consideando que o prazo de 30
(trinta) dias útêis será conttãdo someflte a partir da reapresentiaçâo do
documenlo, desde que devidamente sanado o vício.
4.7 . Deveráo ser exduídas do faturamento todas e quaisquer oconências que
nào forem de responsabilidade do Município, assim como aquehs que não
conesponderem a serviços efetivamênte prestãdos ou reembolsos devidos.

.9!

4.8. O pagamento deüdo peb Munioípio será eÍetuado por meio de degósiio
em conta bancária a ser informado pelo CONTMTADO ou, eventualmênto, porr*--\ outra forma, a critério do Município.

I \ 4.9 Uma vez paga a impoÍtância discrimínada na nola Íiscal/Íatura. o

.\_ coNTRATAoodará ao Município prena, gerar e inebatáverquitação dos valores
nela discriminados, paÍa nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título,
tempo ou forma.
rt.10. Todo pagamento que vler â ser considerado contrafualmente indevido
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será obieto de aiuste nos pagamentos futuros ou cobrados doCONTRATAOO.
As despesas decorrentês da execução do Contrato coneráo à conta de recursos
oriundos de dotação orçamentáría da Secretaria Municipal da Saúde do
exercício de 2021, sob as rubricas 02.051-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -
FMS
02051.10j222005.2947 - MANUTENÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE
3.3.90.39.00.00,2't1* OUTROS SERVICOS

DAS ATIVIDADES DA

DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
3.3.90.30.00.00.21 1- MAÍERtAL DE CONSUMO
02051.10.301.'1012.2955 - MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DO FUNDO
MUNICIPAL DE SA
3,3.90.39.00.00.211- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
3.3.90"30.00.00.21 í- MAÍER|AL OE CONSUMO
ESSAS DOTAÇOES pOOeRÃO SOFRER ALTERAÇOES
4.1 1. Deacordo com a Lei Municipal N" 73812018 regulamêntado pelo Decrêto
N' 071/20í8 quê dispõe sobre as direfDes paÍa â polltica municipâl de
segurançâ alimentar e nutricional e cÍia o Conselho Municipal de Segurançp
Alimentar e o Fundo Municjpal de Combale e EnadioaÉo da elítrema pobreza,
detenninando tamtÉm ouúas providencias, em sôu Art. 6' - inciso Vl será
descontado o percenlual de 2olo (dois por cento) sobre o pagamento de quâlguer
parcela de contratos administrativos c€lebrados com o municÍpio de Caaporá,
relativamente a obras, suprimenlos ou preslaÉo de serviços.

CLÁUSULA OUINÍA - REÀ'USTATENTO:
Os preços contratuais, exprêssos em real, somente seráo rea.iustados, nas
bases determinadas pelo SUS, segundo condiçoês estipuladâs no Coíúalo a
ser firmado com o Município.

CLÁUSULA SEXTA- PRAZO:
6.1 . O Contrato úgorará pelo prazo de í2 (doze) meses, a coniãr da data da sua
assinatura, podendo ser pronogado por iguab e sucessivos períodos, até o limite
de 60 (sessenta) meses, nos teímos do inciso ll do artigo 57 da Lei 8.6ô6/93,
desde que os serviços estejam sendo prestados dentro dos padrôes de
qualidede exigidos e desde que permeneçam favoráveis ao Municiflo as
condiçóes contratuais e o valor cobrado.
ê.2. O Contralo seÉ reajustado após o intervalo mínimo de Í2 (doze) meses,
contados da data limite para a apresentaçáo da proposta, ou do último reaiuste
concedido, mediante sdicilação expressa do CONTMTADO e será adotado
índice oficial que melhor íefüta a variaçào do período, desde que não represenle
ônus excessivo para o Municipio.

CLÂIJSULA SÉTNiiA - DAS PENALIDADES:
7.1 . A Pessoa Jurídica a ser contratada, deverá úservar as cláusulas ou
obrigaçôes constantes do Contrato a ser Íirmado, ou de dever originado de
norma legal ou regulamentar peÍtinente enseiará ao MUNICIPIO DE CAAPORÂ,
garanüda a prévia defesa, aplicar, em câda caso, as sanções preüstas nos

86, 87 e 88 da Lei Federal n'8666193 e suas aherações.
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efetiva auditâgwn assistencial ou inspeção sob responsabilidade da Secretaria
Municipal de Saúde e dela será notilÍcado Pessoa Jurídica â ser contÍatâda.
7.3. Na aplicsção das penalidades previstes em Lei. a Pessoa FÍsica a ser
contratado poderá interpor recurso administralivo, dirigido a autoridade
competente, garantindo ao mesmo o direito de defesa em processo regular.
7 .4 . Os procedimentos não realizados, os realizados sem autorizaçâo, ou
impróprios á Secretaria Municipal de Saúde, seÉo identiÍicados e glosados,
após levantamento do Departamento de Controle, Avaliação e Auditoria da
Secretaria Municipal de Saúde.
7.5. O descredenciamento poderá ser reâlizado a qualguer tempo que houver
descumprimento e inegularidades nâ exêcução dos serviços íixadas nas noímas
do SUS e sempre que a Pessoa Física a ser contratada náo âtender as
exigências deste Edital, seus anexos e contrato.
7.6. Pela inexecuçáo total ou parcial do contrato a AdministÍação podeÍá,
garantida a préüa deÍesa, aplicar ao contraiado as seguintes sanÉês:
a) multa na forma previsüa no insttumênlo coÍwocatório ou no contrãto;
b) advertênciâescrila;
c) suspensão temporàia de paflicipaçáo êrn licilação e impedimento de
contratar com a Administraçáo, por prazo não supeÍior a 2 (dois) anos;
d) declaraçáo de inidoneidade, parâ contratjar com a Administraçáo públicâ,
enguanto perduÍarem os motÍvos da punlÉo ou até que seja promoüda a
reabilitação perante a própria autoridde que ap,licou a penalidade.

CLÁUSULA OITAVA- DAS (ERIGACÔES:

E.1. DO COT{TRATATIO:
8.1.2. Dispor de qualmcaÉo técnica para a prestaÉo dos sewiços
conttatâdos .

8.1 .3. Realizar os seMços na quanüdade oíêrtada.
8.1 .4. Responsabílizar-se por todo e qudquêr dano e/ou prejuízo que yier
causar ao SUS, usuário deste e/ou a terceiros na execução dos seMços
contratados.
8.1.5. Submeter-se a avaliações §stemáticâs pela Secrelaria Municipal de
Saúde.
8.í.6. SubmeteÊse à regulagão, Íluxos assistenciais e procêssos de tabalho
instituídos pelo Departamento de controle. Avaliação e Auditoria da secretaria
Municipal de Saúde.
8.1 .7 . ApresentaÍ. sempre que solicitado, rêlatórios de atiüdade que
deínonstrem, quantitativa e qualitaüvamente, o atendimento do objeto pacfuado.
8.1.8. Submeter-se às üsilas técnicas, independentemente de aviso'préüo.
8.1-9. submeter-se ao sistema de Auditoria da se*etaria Municipat oe saúoe.
8.1.10. Assegurar a veracidade das informações píestadas ao SUS.
8.1 .1 1. Garanlir assistência igualitária sém discriminação de qualquer
natureza.

E 
1 ]? Disponibitizar informaçÕes sobre as intervenções, solicitando ao

usuâno consentimento rivre e escrarecido para a rearizacf,o procedimento§
têrapêuticos e diagnósticos, de acordo com legislaçoes especlficas.

,9113 Disponibirizar o acesso dos prontuálrios ã aut-oíoaoe sanitária, bem
aos usuários e pais ou responsáveis de menores, de acordo com o Código

de Ética Médica.
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8.1.1'4. Garantir a graluidade das ações e serviços de saúde contratualizados
aos usuários do SUS.
8. í .'í 5. Encamínhar a produção dos serviços prestados mensalmente a
SecíetaÍia Municipal de Saúde, até o dia 10 do mês subsequentê, devendo
constar os seguintes documentos coÍnpÍobatóríos:
a) Solícltação médica conr respecliva autorizaçáo da Secretaria Municipal de
§aúde.
b) Cópia do laudo médico do procedimento realizado.
c) Processamento da produçao no Sistema de lnÍormaçào AmbulatoÍial -
SAUSUS.

S.2 OBRIGAçÔES DO COilTRATANTE
a) Notiícar o CONTRATADO sobre qualquer inegularidade enconüada na
execução dos serviços, Íixando-lhe, quândo náo pactuado, prazo para conigi-la.
b) AtestaÍ a execução do otúeto conüatado am doGJmônto próprio que
acompanhará a nota ÍlscâUfatJra.
c) Efêtuar os pegÉmantos deúdos ao CONTRATADO nas mndições
estabêlêc|das.
d) Fiscalizar a execuÉo do Conlrato, o quê não fará cessar or,.diminuir a
responsabilidade do CONTRATADO pelo perÍeito cumprimento das obrigações
estipubdas, nem por quaisquer danos, inclusive guanto a tereiros ou por
inegularidades constatadas.
e) Sotcitar o imediato aÍastamento do CONTRATADO, cxljo compoÍtemontô
ou capacidade tá:nicâ seja, ju§ado inconvenient6 ou este.ia em
desconformidade com as disposições contratuâis e legais.
0 Decidir acarca das questões que se apÍ"sentarêm duranta a êxecução dos
seMços.
S) Su§ar, no todo ou em parte, a exêcuçáo dos serviços, sempre que a
medida for considerada necessária;
h) Emitir por meio do gestor llscal do contrato a ordem de seMço elou pedido
de compra.
i) Realizar a regula$o das ações 6 serviços de saúde contrafualizados.j) Controlar, avaliar, monitorar e auditar, quando couber, as ações e sewiços
de saúdê contrâtualizados.

CLAUSULA NONA- DA RE§C§ÃO:
9.1. Constituem nrctirros para íescisão ou denúncia do Contrato a ser ÍiÍmado,
o não cumprimento de quaisquer de suas dáusulas e condi@s, bem como os
motivos pÍevistos nos aíigos 77 ,78 e 79 da Lei Íederal 8.6ô6/93;
9.2. Em caso de rescisão ou denúncia, se a inlenupçào das atiüdades em
andamento puder causar prejuízo à populaÉo, a critério da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, será observado o prazo de até í20 (cento e vinte) dÉs
pam ocorrer a rescisáo:
9.3. O Conselho Municipal de Saúde deverá maniÍestar-se sobre a decisâo

r---\este contrato, devendo avaliar os psuÍzos que esse fato poderá acanelaÍ paraI abopulaçáo.

0. t . O credenciado poderá afterar unilateralmente o contreto mediante a
celebração de termo Aditivo, a6escendo ou suprimindo oseu objeto, atê o,imite
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dê 25cÁ (vinte e cinco por cento) do valoí inicial atualizado, através de justiÍicâüva
formal, respeitada a capacidade operacional da ctedenciada.
10.2. Poderá, ainda, ser aherado automaticamente o presente contt?to nas
hipóteses e lormas previstas no aÍligo 65 da Lei Federal no 8.666193, em
deconência do processo de elaboraçâo da Progmmâção Pactuada lntegÍada
(PPl) e Plano Diretor de RegionalizaÇão/PDR, em anmprimento as normas
regulamentadoras do Sistema Único de Saúde.

CLÁUSULA DÊclilA PRITIIEIRÂ - DA PUBLICACÃO:
O presente Contrdo têrá sua efiúcia condicionada à publicação da respectiva
súmula na lmprensa OÍicial do Município e do Eslado, nos termos do art. 61,
paÉgrafo único, da Lei Federal no 8.666/93.

CLÁUSULA OÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Elegem as partes, para soluÉoJudicial de qualquer quêstão oÍiunda do presente
contrato, o íoro da Comarca de CaaporrPB, com renúncia expressa de qualquer
ouro.
E por s€ achar€m assim ajustadas e concordes, fiÍmam o prasante instrumento,
elaborado em três üas de igual teor e forma. nâ píeseflça de duâs testemunhas,
para que produza todos os efeitos legais e resultantes de direito.

Caaporã - PB, 10 de Dezembro de 2021 .

PELO CONTRATANTF

CRISTIANO FERREÍRA MONÍEIRO
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